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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 013/2023 

 

Senhores Vereadores, 

O Vereador que o presente subscreve nos termos do art. 136, do 

Regimento Interno desta casa, vem respeitosamente perante Vossa Excelência 

realizar o presente “PEDIDO DE PROVIDÊNCIA”, objetivando, seja implantado o 

sistema E-SUS HOSPITALAR, no âmbito do Município de Espigão do Oeste/RO, 

objetivando interligar as informações dos pacientes entre todas as unidades de Saúde 

do Município. 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  

É sabido e notório, que é dever constitucional dos agentes políticos, cuidar, 

zelar e promover políticas públicas, visando o bem-estar da população, principalmente 

na área da saúde pública. 

Ocorre Excelência, que o Sistema de registros de atendimentos médico aos 

pacientes no Hospital da Unidade Mista e em todos os postos de saúde do município, 

encontram-se totalmente ultrapassados, obsoletos, considerando a nova era digital, 

causando assim, um descontentamento perante a sociedade do município, pela 

morosidade, falta de informação e a ineficiência do sistema. 
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Para se tornar o sistema mais eficiente e eficaz, se faz necessário a 

implantação do sistema E-SUS HOSPITALAR. 

O E-SUS é uma das estratégias do Ministério da Saúde para desenvolver, 

restaurar e garantir a integração desses sistemas, de modo a permitir um registro da 

situação de saúde individualizado por meio do Cartão Nacional de Saúde. O E-SUS, 

faz referência a um Sus eletrônico, cujo objetivo é facilitar e contribuir com a 

organização do trabalho dos profissionais de saúde, elemento decisivo a qualidade da 

atenção à saúde prestada à população. 

Com o E-SUS implantado, as informações coletadas dos pacientes serão 

interligadas entre todas as unidades de saúde de Município, desse modo, o cidadão 

vai a Unidade Básica e é atendido, caso o mesmo compareça em outro Postinho ou 

no Hospital, o médico da segunda consulta já saberá o que foi feita na primeira 

consulta, como receitas e diagnósticos. 

É uma maneira de facilitar e dar celeridade nos atendimentos do usuário, 

tornando-se assim mais eficaz e eficiente. 

Diante da justificativa acima, este vereador pede em Regime de Urgência 

a tomada de adoções sobre o tema. 

  

Gabinete da vereança, Espigão do Oeste, 10 de abril de 2023 

                                   
 
 

Antônio José Pereira Nascimento 
                                                  Vereador - Podemos  
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